
PORÍO FERREIRA

CONTÉATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂmana MUNTcIPAL oe PoRTo
FERREIRA E PROVINCIATO & FREITAS
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SST
LTDA PARA A RENovAÇÃo oo AUTo'DE
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
(AVcB) Do pRÉoto DA cÂtuenl
MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA.

CoNTRATO-No 01.1/2024

Dispensa de Licitação no 02512024

Pe[o presente instrumento, de um lado

CÂftARnn MUNtCtpAL DE PORTO FERREIRA, pessoa jurídica de direito público, com

sede à Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz no 1068, centro, no município de Porto

Ferreira, estado dç São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 47 794.169/0001-24,. neste ato
LIVEIRA, brasileiro, casado,representada pelo seu Presidente, Sr. SERGIO RODRIGO DE O

inscrito no Cadastro deportador da Carteira de ldentidadé número
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número
domiôiliado nesta cidadé de Porto Ferreira, estado de Sâo

, rêsidente e
Paulo, doravante dênomihada

CONTRATANTE.

'e do oytro lado,

.PROVINCIATO 
& FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORTA EM SST LTDA , iNSCTitA

no CNPJ/MF sob o n.o 43.055.093/OOOI-64, com sede à Rua,Antonio Thomaz Pereira, n'85, na

cidadede Porto Ferreira, estadode São Paulo, CEP 13.662-176, telefone í9 99103-8448, e-mail

porto_seg@outl ook.com, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

representado pelo Sr. JOÃO VICENTE PROVI
Cprteira de ldentidade número
residente e
dehominado

domiciliado nesta cidade de Porto Fepeira, estado de Sáo Paulo, doravante

CONTRATADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a renovação do Auto de VÍstoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB) do prédio da Câmara Municipal de Porto Ferreirp, incluindo o fornecimento de

', materiais eíetricos e hidráulicos, emissão de atestados e recolhimentos das taxas
' 
necessárias, conforme descriçáo contida no Terrno de Referência.

1.2. O objeto decorrente desta licitação deveráatingir o fim a que se destina, com eficácia e'

. qualidade requerida.

CLÁUSULASEGUNDA- DOSUPORTE LEGAL i

2.í.' Êste contrato bueoecó às'normas fixadas:
2.1.1.No Processo de Dispensa de Licitação no 0:2Ç12024, na Lei Federal no 14.133t2021

e alteraçóes posteriores, bem como às condiçÕes relacionadas no presente

contrato, declarândo as partes terem integral conhecimento do .texto legal

. relacionado e que a eles se àubmetem.
, 2.1.2.Nos termos propostos pela CONTRATADA que constem no'Processo |nt.16312024

CLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR

g.t. Oa-se ao presente contrato o valor total de R$ 8.490,00 (oito mil, quatrocentos e
noventa reais).

NCIATO NETO, brasileiro, casado, portador da

inscrito no CPF/MF sob o n" 

-,

2.

3
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3.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,
transporte,, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento
das obrigações decorrentes deste contrato.

3.3. Os valores são fixos e irreajustáveis.

4. CIÁUSUUQUARTA-DO,PRAZO \
4.1. A contratação à que se refere este contrato terá duração de 30 (tilnta) dias,. Caso

ocorram motivos de força maior ou as partes julguem necessário ao melhor atendimento
dos objetos deste contrqto, esse prazo poderá ser prorrogado de comum acordo entre
CONTRATANTE e a CONTRATADA.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃo E DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em 05 (cinco) dias úteis apos o

recebimento e liquidação da nota fiscal. A forma de pagamento será boleto bancário ou
transferência. , t

5.1.1.A nota fiscal poderá serexpedida após a checagêm dos serviços executados pela

. emp'resa e apos a realizaçâo da vistoria pelo Corpo de Bombeiros, desde que não

haja nenhum apontamento que impeça a emissão do AVCB.
5.1.2.A Contratada deverá indicar, no corpo da lllota Fiscal, o número e nome do banco,

agência e númêro da conta na qual deverá ser .feito o pagamento via oidem
bancária.' 5.2. Para a ,prestação dos serviços descritos no objeto do presente contrato já estão

in'cluídad as despesas com materiais, equipamentos,' mão-de;obra, transportes,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, seguros, tributos, tarifas, emolumentos,
licençás, alvarás, lucro, viagens, hospedagens, diárias, transportes e tudo mais que se
Íizei necessário à perfeita execirção dos serviços objetos desta licitação, não cabendo a
CONTRATAD,A exigir nbnhum tipo de pagamento paru a CONTRATANTE.

6. CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 . Condições de recebimento
. 6.1 .1 . Em conformidade com o artigo 140 da Lei Federal no. 14.13312021 .

6.1.z.A'empresa contratada deverá apresentar ART devidamente preenchida para os
serviços/materiais contratados.

6.1.3.O reéebimento do dbjeto será realizado pela Secretaria Administrativa da Câmára
. Municipal através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da'

- execução do Contrato, ao considerar a obra concluída, atestando o recebimento
dos serviços.

. 6.1.4.Observadas todas as exigências estabelecidas e nãohavendo nenhuma pendência
a ser solucionada, apos a emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, o
gestor do contrato atestará o recebimento definitivo da"obra, mediante termo
circunstanciado.

6.1.5.O aceite so será avaliado após a empresa comuriicar (ue finalizou a execução e
apos a realizaçáo da vistoria do Corpo de Bombeiros, desde que não haja nênhum
apontamento. :

6.1.6.O recebimento/aprovação do objeto não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificaÇÕes estabelecida§, úerificadas posteriormente.

6.í.7.No preço contratado deverão estar incluÍdos todós os tributos, contribuiçôes, taxas,, frete, transporte, seguro, bem como todos demais encargos iícide-ntes para a
perfeita execuçâo do contrato.

6.í.8.O recebimento provisorio ãr-O"t,nitiro náo exclui a r'esponsabilidade civil, nem a
ético-Brofissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos limitçs estabelecidos
pàta tei e pelo instrumento contratual.
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T. cuÁusuu sETtÍúA - DA cEsrÃo oo coNTRATo

7.1. O contrato deverá ser- fielmente executado pelas.partes, de acordo ôom as cláusulas
contratuais e normas previstas no Termo'de Referência, respondendo cada uma pelas

' consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Afiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal e não exclui nem reduz

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer' irregularidades, e, na'ocorrência, não implica'corresponsabilidade do Poder Públicq ou

de seus agentes e prepostos. (Art. 120, Lei Federal n' 14.13312021)
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato

. 1ou pelos respectivos sutjstitutos, nos termos do caput do art. 117 da Lei Federal no

14.13312021.
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substltuir, no todo

ou êm parte, a suas expensas, o objeto do contrato que se verificarem vícios, defeitos
'ou 

incorreçôes resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados.

B'. clÁusúle otrAVA - DAs oBRlcAÇÔEs DA coNTRATANTE

' t t 
f.i? f.ffiI"1::i" 3".*":S"raciridades inoispensaveis ao bom cumpnmento. das

obrigaçÕes .deste Termo, inclusive permitir livre acesso dos empregados da

empresa às dependências do prédio da Câmara Municipal relacionadas à

execução do objeto;
8. í .2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
8.1.3.Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas

as obrigaçÕqs.
8. 1 .4. I ndicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste aj uste
8.1.5.Comunicar à Adjudicatária sobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou

na execução do objeto, obleto da presente
8.1.6.Autorizar a suspensão da execução o objeto, total ou parcialmente, por meios

, amigáveis ou não, sempre que julgar conveniente,' por motivos' técnicos, de

.segúrança, questÕes disciplinares ou outros relativos ao interesse público, de§de

Qúe o faça'motivadamente, nos termos da lei.

8.1,7.Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto através de servidor devidamente
designado o qual acompanhará as Notas Fiscais emitidas pela Adjudicatária.

8.1.8.Providenciar inspeções na execução do objeto, com vistas ao cumprimento dos
prazoE, quantidades e qualidade;

8.l.9.Fiscalizar a execução, comunicando imediatàmente à Adjudicatária, qualquer falta
ou irregularidade, ficando esta, obrigada a sanar a ocorrência

8,1.10. Notificar, por escrito, à empresa vencedora a ocorrência de eventuais
imperfeiçÕes no curso de execução do objeto do ajgste, fixando prazo para a sua
correçâo.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
' 9.1. Na execução do objeto obriga-se a contratada envidar todo o empenho e a dedicação

neceôsários ao fiel e adequádo cumprimento dop encargo§ que lhe são confiados e,

. n:iÍ'LXrr"na os serviços/materiais,-objetodeste Te11o, nos locais determinados.pe-los
representantes da Administraçáo da Câmara Municipal, nos prazós ê condiçóes
estabelecidos;

, 9.1.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes

. dos objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes'do
equ ipamento empregados;

9.1.3.Obter todas as licenças, autorizações ê franquias necessárias à execução do

objeto do ajuste e pagar os ernolumeítos pre§critos em lei;

9.1.4.Obedecer à melhor técnica vrgente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos

. normativos da ABNT;

/14:'l
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9.1.5.Responder pelas despesas rdativag a encargos trabalhistas, seguro de acidenles,
impostos, contribuiçÕes previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas;

9.1.6.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara
Municipal ou a terceiros em razâo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou
dos'seus prepostos, independentemente de outras cominações ajustadas ou legais
a que estiver sujeita;

9.1.7.Respeitar o sistema de segurançã da Câr4ara Münicipal e fornecer todas as
informaçÕes solicitadas por ele;- .9.1.8.Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas
que lhe sejam impostas pelas autoridades.

9.1.9.Garantir a solidez, segurança e perfeição das obras e serviços que forem por ela -

executado§
9.2. Não será permitido ao pessoal da erhpresa contratada, o acesso àárea do edifÍcio que

não aquelas relacionadas ao seu trabalho.
9.3. A contratada não será responsável:.

| - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior;
ll - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste
Termo.

9.4. A Adminiêtraçãó não aceitará, sob pretexto a{gum, a transferência de responsabilidade
da contratada paru outras entidades, sejam fabricantes, tÉcnicos ou quaisquer outros.

.í0. CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

í 0.1 . O. descumprimento total ou parcial das obrigações, assumidas pela
CONTRATADA, salvo motivo de força maior, aceito pela Câmara. Múnicipal de Porto
Ferreira, resguardados os procedimentos legais pertinentes, acarretará as seguintes
sançÕes:

t. lvtutta cómpensatorio no percentual de 30% (trinia por cento), calculada sobre o
valor total arrecadado pelas inscriçôes no certame.' ll. Advertência, que será'aplicada sempre por escrito, quando a CONTRATADA
deixar de ,atender as determinaçÕes necessárias a regularização de faltas ou
defeitos concern'entes a execuçáo dos serviços, a critério da Câmara'Municipal -

de Porto Ferreira.' lll. Suspensão temporária de participação em libitação e impeflimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dom a Administraçáo
Pública, nos termos doart. 156, ihciso lV da Lei 14.133t2021.

10.2. A aplicaçáO das sanções previstas neste instrumento não excluem a
possibilidade de apljcação de outras, preústas na Lei Federal no 14.133t2021, inclusive
quanto à responsabilizaçâo da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados
à Administração. \

10.3. A critério da Câmara t\íunicipal de Porto Ferreira o valor da multa será
descontado das faturas que a CONTRATADA tenha a receber da Câmara Municipal de

. Porto Ferreira. Não havqndo pagamento a ser feito à CONTRATADA, o valor será
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo.

10.4. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si podendo ser áplicadas -' isoladas ou cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.
10.5. Eventuais atestados de capaôidade técnica solicitadós pela CONTRATADA,

''referentes ao presente contrato, somente serão expedidos pela Câmara Municipal de
Porto Ferreira, desde que a gxecução dos serviços tenha atendido perfertamente às
disposições deste contrato.

10.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sançges será assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa.

1í. GLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO \

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
a qualquer momento, bastand'o para tánto simples comunicação por escrito. 1

Au Eng. Nicolau de Veigueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 358f-1022
CEP 13660-005 - Porto Feneira --SP
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11.2. A ' CONTRATANTE pôderá' a todo teôpo, independente de quaisquer
indenizaçÕes, rescindir o presente contrato nos casos da CONTRATADA:

a) nâo obedecer às espécificaçóes exigidas pela contratante;
új ' transterir, no todo ou em parte, o presente contrato;
c) em caso de falência, insolvência ou impossipilidade do presente contrato por

11.3. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as
condições e qualificações especificadas no presente contrato.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SI,TBCONTRATAÇÃO

12.1. Não serão reconhecidas sob nenhuma forma e para nenhum efeito quaisquer
subcontratações dos serviços por parte da CONTRATADA ,cabendo' sempre
exclusivamente a mesma integral responsabilidade pelas obrigações contratuais,
permanecendo.como a única e iesponsávei perante a CONTRATANTE.

12.2. Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por . 
,

escritos, sem .o que não teráo validade, devendo obrigatoriamente, constar como'
referência o número da p.resente contratação

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOS GRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes da: execuç,ão deste ajuste correrão por conta da
seguinte dotaçáo: 12.12 - 01.122.7005-2258 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

14.1. Os casos omissos serão solucionados segundo os princípios jurÍdicos aplicáveis
' e legislaçáo pertinente.

15. CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro do Município de Porto Ferreira para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito deste Contrato desde que não sejam solucionadas de comum acordo entre as
partes, com prévia renúncia de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, as partes assi este contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, obrigando-se por si e sucessofes, na presença de duas
testemunhas abaixo assinada, que surtam efeitos de direito.

Portt , 27 de maio de

CÂMARA
SÉ

IP
nclo no

ERREIRA
RA

&FR ASSESSORIA E
TORIA SST LTDA

PROVINCIATO NETO
CONTRATADA

reEA -a
30

"NOME'

CPF: À19 tÕ? I 7R- 0)'CPF.

AS

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660-005 - Potto Ferreira - SP
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TERMo oe crÊrucrA E NorlrtclÇÃo

(Contratos)

CONTRATANTE: Câmara Municipal De Porto Ferreira CNPJ:
47 .794.169t0001-24

CONTRATADO: PROVINCIATO & FREITAS ASSESSORIA E CONSTJLTORIA
EM SST LTDA - CNPJ: 43.055.093/0001-64

SBlJiá]"lE-5tÂLX" Do AUro DE vrsroRrA Do, coápo DE
BoMBEtRos (AVCB) Do pREDro DA cÂruRRR MUNrcrpAL DE poRTo FERREIRA,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELETRICÔS E HIDRAULICOS,
eutssÃo DE ATESTADos E RECoLHIMENToS DAS TAXAS NEcESSARIAS.

ADVOGADO/ No OAB: (.):REGINA CELIA LONGATI - OAB/SP 321525 -
E-mail : j u rid ico@camaraportoferrei ra. sp. gbv. br (Contratante)

, Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o

acômpanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, c'ujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) podereinos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das
manifestaçóes de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução

'no O1l2O11 do TCESP;- c) além de disponíveis no processo eletronico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com -o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo'Civil;
d) as infor:mações pessoais dos responsáveis pela contratante estão

cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos preúistos no Artigo 20 das lnstruções noO1l2O20, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados s-empre

atualizados

2. Damg-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo àté seu julgamento final e

consequente publicação; t
' b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
.

Porto Ferreira, 27 de maio de 2024

I

t /1,[

Av. Eng. Nicolau de Ver§ueiro Forjaz, 1 068 - 'Fone (19) 3581 -1 022
CEP 136A0-005 - Porto Ferreira - SP
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AUTORIDADE MÁX|MA pO ORGÃO/ENJIDADE+
Nome: SERGIO.RODRIGO DE OLIVEIRA
Carg
CPF:

o. PR DENTE DA CÂMARA

PONSÁVEI
ILIDAD

Nome: S RGIO RODRIGO DE OL RAt
Carg
CPF:

O: PRESIDENTE DA CÂMARA

Assinatura

IS

Nome. S IO RODRIGO DE OLIVEIRA
Carg
CPF:

O: PRESIDENTE DA CÂMARA

Assinatura

Pela contratada:

-

Nome: JOAO V]CEN
Cargo ADMINIS
CPF
Assinatura

DE
Nome IO RODR DE OLIVEIRA
c PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF
Assinatura:

Nomq GABRIELA AR U

Carg
CPF.

o: DIRETO TIVA

Assinatura

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de 1to sob sua responsabilidr
Nôme: MELISSA ELIANE FERRE

AME

Fiscalização do Contrato
DE PAULA

í

IRA

9argo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CPF:
Assinatura

(*) Facultativo. lndicar quando já constitirído, informahdo, inclusive, o endereço
eletrônico

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
'CEP 13660-005 - Porto Ferreiia - SP
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